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PROTOCOLOS SANITÁRIOS

Protocolos setoriais

I. Setor: Atividades imobiliárias

Subsetor: Geral

Protocolos:

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

O imóvel novo, usado ou apartamento decorado de-
verá ser visitado por uma família por vez e as visitas 
serão preferencialmente agendadas previamente.

Recomendável Recomendável

A realização de vistorias e serviços in loco nos 
imóveis devem ser realizadas apenas quando for 
imprescindível, sempre respeitando regras de dis-
tanciamento e equipamentos de proteção, como 
máscaras, disponibilizados pela prestadora de ser-
viços aos seus empregados.

Recomendável Recomendável

Incentivar as intermediações online, evitando 
aglomerações, oferecendo a oportunidade aos 
clientes que não queiram se deslocar até as imo-
biliárias e/ou plantões de vendas.

Recomendável Recomendável

Os stands de vendas devem ser ventilados e as 
recepcionistas devem ficar afastadas das demais 
pessoas presentes.

Recomendável N/A

2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Durante visitas a apartamentos ou imóveis deco-
rados, os corretores deverão portar unidades de 
álcool em gel 70%, para uso próprio e para uso 
dos clientes.

Recomendável Recomendável
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3. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Alimentos não devem ser fornecidos no interior 
do stand e água deve ser fornecida em embala-
gens individuais e descartáveis.

Recomendável Recomendável

Garantir a limpeza geral do ambiente, sobretudo a 
limpeza das mesas de atendimento, a cada troca 
de clientes.

Recomendável N/A

Lavatórios equipados com sabão líquido, toalhas 
descartáveis e álcool em gel deverão estar dispo-
níveis à equipe de vendas.

Recomendável N/A
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PROTOCOLOS SANITÁRIOS

Protocolos setoriais

I. Setor: Automotivo
Subsetores:

1. Manutenção de veículos automotores

2. Produção de veículos automotores

3. Distribuição de veículos automotores

Subsetor: Manutenção de veículos automotores

Protocolos:

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Implementar o serviço ‘leva e traz’ como iniciativa 
para evitar a entrada de clientes na oficina. Recomendável N/A

2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Disponibilizar na entrada da loja e em bancadas 
recipientes com álcool em gel 70%. Recomendável Recomendável

 

3. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Ao finalizar os trabalhos no veículo de um clien-
te, realizar a higienização de acessórios internos e 
externos do veículo.

Recomendável N/A
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Ao receber o veículo na oficina, realizar a higie-
nização de maçanetas externas, volante, mano-
pla, forração lateral, alavanca de câmbio e aces-
sórios internos que possam ser manuseados 
pelo mecânico.

Recomendável N/A

Antes de iniciar os trabalhos em um automóvel, 
proteger bancos, volante e manoplas do veículo. Recomendável N/A

4. COMUNICAÇÃO

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Reforçar ao cliente a importância de higienizar o 
ar-condicionado e trocar o filtro. N/A Recomendável

Subsetor: Produção de veículos automotores

Protocolos:

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Preferir a ocupação de apenas uma pessoa por 
veículo de test drive (quando necessário haver 
duas pessoas, a segunda deve sentar-se no banco 
de trás do lado oposto ao motorista).

Recomendável Recomendável

2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Disponibilizar em bancadas e próximos as máqui-
nas recipientes com álcool em gel 70%. Recomendável N/A

Promover o uso da balaclava sempre que o uso de 
capacete for necessário. Recomendável N/A
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3. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Higienizar os veículos caso o condutor estiver 
contaminado, caso o condutor estiver sem más-
cara, caso o test drive tenha mais de duas horas 
de duração, e antes de utilizar um carro da em-
presa ou alugado para deslocamentos a trabalho.

Recomendável N/A

Higienizar os veículos de transporte de materiais 
ao menos no início de cada turno. Recomendável N/A

Subsetor: Distribuição de veículos automotores

Protocolos:

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

O atendimento aos clientes nas concessioná-
rias deve ser feito com controle de acesso ao 
showroom, a fim de evitar aglomeração de pes-
soas, e as visitas serão preferencialmente agenda-
das previamente.

Recomendável Recomendável

2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Fornecer máscaras faciais a todos os colaborado-
res e às pessoas que vierem a entrar no interior da 
loja, informando o modo correto de utilização e 
exigindo seu uso.

Recomendável Recomendável

Disponibilizar na entrada da loja e em bancadas 
recipientes com álcool em gel 70%. Recomendável Recomendável
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3. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Cobrir áreas de manuseio comum pelo público em 
veículos de test drive e do showroom (como vo-
lante, câmbio, bancos, maçanetas, etc.) com pelí-
cula protetora descartável e higienizar a cada uso.

Recomendável Recomendável

Fazer a higienização do interior e exterior dos ve-
ículos de test drive a cada uso, e dos veículos do 
showroom com maior frequência do que é reali-
zado atualmente.

Recomendável Recomendável

Ao receber o veículo na oficina, realizar a higie-
nização de maçanetas externas, bancos, volante, 
manopla, forração lateral, alavanca de câmbio e 
acessórios internos que possam ser manuseados 
pelo mecânico.

Recomendável N/A

Ao receber o veículo na oficina, cobrir bancos, volan-
te e manoplas com película protetora descartável. Recomendável N/A

Ao finalizar os trabalhos de revisão ou manuten-
ção na oficina, realizar a higienização interna e ex-
terna do veículo.

Recomendável N/A

4. COMUNICAÇÃO

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Reforçar ao cliente a importância de higienizar 
o ar-condicionado veícular e trocar o filtro, au-
mentando a capacidade de filtragem do sistema 
e reduzindo a circulação de patógenos no inte-
rior do veículo.

N/A Recomendável
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PROTOCOLOS SANITÁRIOS

Protocolos setoriais

I. Setor: Bares, restaurantes e similares
Subsetores:

1. Geral

Subsetor: Geral

Protocolos:

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Considerar um modelo de negócio baseado em 
reservas de assentos para evitar aglomerações 
no local.

Recomendável Recomendável

Estabelecimentos que trabalhem com sistema de 
autosserviço (self service) devem estabelecer fun-
cionários específcos para servir os clientes, man-
tendo o máximo de distanciamento possível.

Recomendável N/A

2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Higienizar utensílios com frequência e utilizar em-
balagens apropriadas, observando as indicações 
das autoridades da saúde e sanitárias.

Recomendável N/A

Disponibilizar temperos e condimentos em sa-
chês ou em porções individualizadas diretamente 
da cozinha a cada cliente.

Recomendável Recomendável

Lavar e trocar os uniformes diariamente e levá-los 
ao local de trabalho protegidos em saco plástico 
ou outra proteção adequada. Usá-los somente 
nas dependências da empresa, observando as in-
dicações das autoridades da saúde e sanitárias.

Recomendável N/A



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE QUATÁ 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Município de Quatá – Estado de São Paulo
www.quata.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 01 de junho de 2020 Página 19 de 39Ano IV | Edição nº 471

3

No caso de entregadores pertencentes ao quadro 
do estabelecimento, o estabelecimento é respon-
sável pelo fornecimento das máscaras e demais 
produtos de higienização, como álcool em gel 70%, 
para que os funcionários possam higienizar as 
mãos, as máquinas de cartões e bags de transpor-
te. No caso de entregadores pertencentes às plata-
formas de delivery ou empresas terceirizadas, estas 
são responsáveis pelo fornecimento de materiais e 
produtos e capacitação de seus funcionários.

Recomendável N/A

Em caso de troco em dinheiro, recomendamos 
que a devolução seja feita em saco plástico para 
não haver contato do dinheiro com as mãos.

Recomendável N/A

As bolsas de transporte nunca devem ser colo-
cadas diretamente no chão, devido aos riscos 
de contaminação.

Recomendável N/A

Disponibilizar talheres descartaveis ou devida-
mente embrulhados aos clientes, como alternati-
va aos talheres convencionais, que não precisam 
parar de serem oferecidos.

N/A Recomendável

3. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Adequação para uso de cardápios que não ne-
cessitem de manuseio ou cardápios que possam 
ser higienizados (e.g. menu board, cardápio digital 
com QR code, cardápio plástico de reutilização ou 
de papel descartável).

N/A Recomendável

Cumprir o Programa de Limpeza implementado 
no estabelecimento, de forma que todos os equi-
pamentos, utensílios, superfícies e instalações se-
jam higienizados antes do retorno das operações.

Recomendável N/A

Chopeira, máquinas de café, máquinas de gelo e 
demais equipamentos que sejam limpos por equi-
pe terceirizada ou equipe do estabelecimento de-
vem ser higienizados antes da reabertura.

Recomendável N/A

Contratar profissional capacitado para avaliar a 
necessidade de limpeza do sistema de exaustão, 
especialmente nos casos em que o estabeleci-
mento permaneceu fechado.

Recomendável N/A

Funcionários devem higienizar as mesas e cadei-
ras após cada uso e troca de cliente. Recomendável N/A
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4. COMUNICAÇÃO

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Antes da abertura do estabelecimento, reunir a 
equipe para alinhar as medidas de segurança que 
foram adotadas e, conforme necessidade, realizar 
reuniões de alinhamento e correções.

Recomendável N/A

Orientar os clientes quanto à lavagem das mãos 
e utilização de álcool em gel 70% antes de con-
sumirem a refeição, seja de forma escrita ou oral.

Recomendável Recomendável

Incluir entregadores próprios nos programas de 
capacitação de funcionários. Entregadores tercei-
ros deverão ser incluídos nos programas das em-
presas terceiras.

Recomendável N/A
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PROTOCOLOS SANITÁRIOS

Protocolos setoriais

I. Setor: Comércio
Subsetores:

1. Geral
2. Comércio varejista e atacadista
3. Lojas
4. Shoppings e centros de comércio
5. Venda direta – porta em porta

Subsetor: Geral

Protocolos:

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Monitorar e controlar o fluxo nos estabelecimen-
tos comerciais, tomando como base o controle de 
acesso do estabelecimento.

N/A Recomendável

Coordenar melhor o fluxo de pessoas nas de-
pendências do estabelecimento, ajustando en-
tradas e saídas, e se necessário, isolando áreas 
do estabelecimento.

N/A Recomendável

Não promover atividades promocionais e campa-
nhas que possam causar aglomerações nas lojas 
físicas e em outros canais de venda. Manter sus-
pensos os eventos. 

N/A Recomendável

Restringir abertura de cinemas, operações de en-
tretenimento e atividades para crianças em sho-
ppings, centros comerciais e afins.

N/A Recomendável
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2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Disponibilizar álcool em gel 70% para funcioná-
rios e clientes, especialmente na entrada do esta-
belecimento e nos locais de pagamento.

Recomendável Recomendável

3. COMUNICAÇÃO

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Realizar campanha para conscientizar e estimu-
lar a importância da utilização de máscaras pelos 
consumidores e frequentadores e propagar a re-
levância e efetividade da higienização das mãos 
com água e sabão ou, em sua ausência, álcool em 
gel 70%.

N/A Recomendável

Gestores dos shoppings devem manter comuni-
cação clara e eficiente com funcionários, lojistas 
e clientes.

N/A Recomendável

Promover campanhas de orientação de saúde 
e bem-estar e envolver todos os lojistas nessas 
comunicações.

N/A Recomendável

Não realizar evento de reabertura do shopping e 
dos demais estabelecimentos. N/A Recomendável

Subsetor: Comércio varejista e atacadista

Protocolos:

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Limitar a permanência de pessoas a 35% da ca-
pacidade do estabelecimento, mesmo em áreas 
externas ou abertas.

N/A Recomendável
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2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Fornecer produtos de limpeza para clientes hi-
gienizarem cestas e sacolas de compras, ou hi-
gienizá-las a cada uso.

N/A Recomendável

Organizar equipe para orientação e auxílio dos 
clientes quanto à necessidade e importância da 
higienização das mãos com água e sabão, pre-
ferencialmente, ou com álcool em gel 70% e da 
utilização de máscaras, bem como garantir que 
todos os funcionários estejam utilizando másca-
ras e demais equipamentos de proteção, como 
luvas descartáveis.

Recomendável N/A

3. COMUNICAÇÃO

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Realização de campanha para conscientizar e es-
timular a importância da utilização de máscaras 
pelos consumidores e frequentadores e propa-
gar a relevância e efetividade da higienização das 
mãos com água e sabão ou, em sua ausência, ál-
cool em gel 70%.

N/A Recomendável

Gestores dos shoppings devem manter comuni-
cação clara e eficiente com funcionários, lojistas 
e clientes.

N/A Recomendável

Promover campanhas de orientação de saúde e 
bem-estar e envolver todos os lojistas nestas co-
municações.

N/A Recomendável

Não realizar evento de reabertura do shopping e 
demais estabelecimentos. N/A Recomendável
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Subsetor: Lojas

Protocolos:

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Implementar corredores de fluxo unidirecional, a 
fim de coordenar o fluxo dos clientes nas lojas. N/A Recomendável

2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Utilizar alarmes a fim de convocar os funcionários 
para a lavagem periódica de mãos, tomando cui-
dado para que aglomerações não sejam geradas 
nos lavatórios.

Recomendável N/A

3. COMUNICAÇÃO

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Distribuir comunicados pela loja que instruam os 
clientes sobre as normas vigentes no ambiente. N/A Recomendável
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Subsetor: Shoppings e centros de comércio

Protocolos:

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

 

Monitorar a quantidade de pessoas presentes no 
shopping ou centro de comércio. N/A Recomendável

2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Aplicar comunicados de prevenção à COVID-19 
em escadas rolantes, elevadores, cancelas de es-
tacionamento e demais áreas de fluxo de pessoas.

N/A Recomendável

Subsetor: Venda direta - porta em porta

Protocolos:

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Realizar a apresentação de produtos e a coleta de 
pedidos através de redes sociais, páginas na inter-
net, entre outras ferramentas tecnológicas, redu-
zindo o tempo demandado na venda. 

N/A Recomendável
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2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Empresas e associações devem instruir continu-
amente toda a força de vendas sobre as medidas 
de prevenção a serem adotadas.

Recomendável N/A

3. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Higienizar as embalagens para transporte. Recomendável N/A
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PROTOCOLOS SANITÁRIOS

Protocolos setoriais

I. Setor: Beleza
Subsetores:

1. Salões de beleza
2. Serviços de estética e beleza

Salões de beleza

Protocolos:

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

A distância mínima entre estações de trabalho 
deve ser de 2 metros . No caso de estações de 
trabalho em linha, respeitar a distância mínima  e 
deixar ao menos uma vazia entre duas em uso.

Recomendável Recomendável

Atendimento deve ser exclusivamente com agen-
damento prévio, prevendo intervalo suficiente 
entre marcações para higienização completa das 
estações de atendimento e utensílios.

N/A Recomendável

Desestimular a permanência de acompanhantes 
dentro do estabelecimento, exceto para clientes 
que necessitem acompanhamento, limitado a um 
acompanhante por cliente.

N/A Recomendável

2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Funcionários devem usar touca descartável, além 
de manter suas unhas cortadas. Recomendável N/A
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Funcionários devem utilizar farda branca  , lavada 
diariamente com a utilização de água sanitária, ou 
jaleco de TNT descartável, trocado a cada cliente, 
desde que o serviço realizado necessite contato fí-
sico, como massagem.

Recomendável N/A

Usar luvas no caso de contato físico necessário 
com o cliente. Recomendável N/A

Desencorajar o uso de acessórios como anéis, brin-
cos, pulseiras, gargantilhas, relógios e colares. Recomendável Recomendável

3. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

A higienização de bobs, presilhas, pentes, escovas, 
pinceis de maquiagem e outros utensílios deve ser 
feita periodicamente, colocando-os de molho por 
quinze minutos em solução de água com água sa-
nitária entre dois e dois e meio por cento ou em 
solução de clorexidina a dois por cento, seguida 
da diluição de cem mililitros de clorexidina para 
um litro de água.

Recomendável N/A

A higienização dos móveis, equipamentos e obje-
tos deve ser feita antes e depois de cada uso. Recomendável N/A

Estações de atendimento e equipamentos, in-
cluindo macas, devem ser higienizados a cada 
atendimento. O agendamento de clientes deve 
prever intervalo suficiente entre marcações para 
a higienização.

Recomendável N/A

Produtos para cada atendimento devem ser fra-
cionados, evitando levar o pincel possivelmente 
contaminado ao produto durante a aplicação de 
maquiagem.

Recomendável N/A

Processos de esterilização devem ser atualizados, 
de acordo com as orientações da vigilância sanitária. Recomendável N/A

4. COMUNICAÇÃO

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Recomendar aos clientes que evitem os horários 
de pico e se programem para agendar atendimen-
tos em horários alternativos, apresentando gráfi-
co com frequência diária por horários.

Recomendável Recomendável
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Subsetor: Serviços de estética e beleza

Protocolos:

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Utilizar-se de agendamentos prévios e orientar 
que os clientes evitem chegar antecipadamente 
ou com atrasos para evitar aglomerações em am-
bientes como recepções e salas de espera.

N/A Recomendável

2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Durante a realização dos procedimentos, os pro-
fissionais envolvidos diretamente deverão utilizar 
protetores faciais (devidamente higienizados pe-
riodicamente) ou a combinação de máscara (pre-
ferencialmente N95, devendo ser trocada a cada 
sete dias se suas características forem mantidas, 
no máximo) e óculos. Recomenda-se, também, o 
uso de aventais preferencialmente impermeáveis, 
a depender do tipo de procedimento.

Recomendável N/A

Os clientes devem usar máscara médica durante 
toda a sua permanência no estabelecimento, as 
quais devem ser fornecidas mediante esclareci-
mentos de medidas de segurança adotadas para 
todos que entrarem sem as mesmas.

N/A Recomendável

Os lenços usados devem ser descartados imedia-
tamente em uma lixeira de acionamento sem as 
mãos, e as mãos devem ser lavadas com água e 
sabão e, na impossibilidade, com álcool em gel 
70% antes de continuar o trabalho.

Recomendável Recomendável

Se luvas forem usadas, verifique se elas são remo-
vidas após cada cliente e trocadas regularmente. 
As mãos devem ser higienizadas entre todas as 
trocas de luvas.

Recomendável N/A

Se um trabalhador estiver sozinho atrás de uma 
barreira física, uma máscara médica ou uma co-
bertura facial não será necessária.

Recomendável N/A

Se o trabalhador estiver atrás de uma barreira físi-
ca com colegas de trabalho ou precisar sair de trás 
da barreira física (e uma distância de dois metros 
não for possível), uma máscara ou máscara médi-
ca deve ser considerada.

Recomendável N/A
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3. COMUNICAÇÃO

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Pedir aos clientes em grupos de risco que evitem 
ir ao estabelecimento. Recomendável Recomendável

Enviar mensagens automáticas para manter os 
clientes informados sobre os sintomas da CO-
VID-19, pedindo àqueles que estão doentes ou 
com sintomas respiratórios que evitem ir ao es-
tabelecimento até ficarem saudáveis novamente.

Recomendável N/A

4. MONITORAMENTO DAS CONDIÇÕES DE SAÚDE

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Em casos de confirmação em um profissional que 
preste atendimento, comunicar os últimos clien-
tes e orientá-los a procurar unidade de saúde 
caso apresentem sintomas.

Recomendável Recomendável
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PROTOCOLOS SANITÁRIOS

Protocolos setoriais

I. Setor: Academia
Subsetores:

1. Geral

Subsetor: Geral

Protocolos:

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

A ocupação simultânea da academia deve ser limi-
tada a 35% da capacidade. N/A Recomendável

O espaço de exercício de cada cliente nas áreas 
de peso livre e nas salas de atividades coletivas 
deve ser demarcado no piso.

N/A Recomendável

No máximo 50% dos aparelhos de cardio e armá-
rios devem ser usados, com um distanciamento 
mínimo de 1,5 metro entre equipamentos em uso.

N/A Recomendável

2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Todos devem usar máscaras em todas as ativida-
des, salvo as aquáticas. Recomendável Recomendável
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3. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Renovar regularmente a água das piscinas. Recomendável N/A

A higienização dos móveis, equipamentos e obje-
tos deve ser feita antes e depois de cada cliente 
fazer uso.

Recomendável Recomendável

Nas áreas de musculação e peso livre, devem ser 
posicionados kits de limpeza em pontos estraté-
gicos, contendo toalhas de papel e produto espe-
cífico de higienização, para uso em equipamentos 
de treino como colchonetes, halteres e máquinas, 
após cada utilização dos mesmos.

Recomendável N/A

4. COMUNICAÇÃO

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Recomendar aos clientes que evitem os horários 
de pico e se programem para treinar em horários 
alternativos, apresentando gráfico com frequên-
cia diária por horários.

Recomendável Recomendável
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